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LEI No 280412026

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cnÉolro
ADTC|ONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
Do MUNrcÍplo oe JARDTM ALEGRE PARA
o ExERcÍclo oe 202G.

A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei no

2712026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. ío Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026.

.- ,iruü autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim
r ,, ( ) r ,.í.j ; .{e 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 1 10.600,00

lCento e dez mtl e seiscentos reais) mediante as seguintes providências:

I - lnclusão nas seguintes dotações orçamentárias:

I tt^ ^- -:.:. -.: 'i'so cata a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado

r,Lrrylo fonte de recursos o citado no § 1o, do Art. 43 da Lei Federal no 4.320164, abaixo

especificada;

l-Su Financeiro:

Art. 40 Das alterações constantes dessa LEl, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.

AÉ. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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coDrGo rcAçÃO VALOR

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO
08.002 @URBANOS
08. 002. í 5.4 52.0025.2027 Manutenção de Limpeza Pública
4.4.90.52.00 00 - 3000 Equi entos e lPermanente 'í10

TOTAL í í 0.600,00

VALOREspeerncAÇÂoFONTE
110.600,001000 RECURSOS LIVRES
í í0.600,00TOTAL
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias

uo mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (1310512026).

MOISÉS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEt No 280512026

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECIAL NO ORçAMENTO DO

MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE PARA O

EXERCÍC|O DE 2026.

Art. ío Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026.

Art. 20 Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Munrcípio de Jardlm

Ategre, para o exercício de2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 60.051'70

(Seãsenta mil, cinquenta e um reais e setenta centavos) mediante as seguintes providências:

' - lnclusão nas seguintes dotações orçamentárias:

coDrGo PECI VALOR

12 MUNICIPAL DE MEIOSECRETARIA
AMB!ENTE

12.001 DE AMBI
-íI.ou ta.54í .0029.2064 anute a

[t/laterial 20.000,0093.72.S0.00.00 - 1000

4.4.72.52.00.00 - 1000 ut entos e Material Permanente 10.051,70
30.05í,70

T-2 o o 1 I I s4 í . o o 54. 2 3 o o u o e

3.3.72 - 1000 [\Iateria mo 30.000,00
30
60 ,

Art. 3. Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado

como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art. 43 da Lei Federal no 4.320164, abaixo

especificada;

I-ANU

Fone: (43) 3475-1256 | (43) 3475-1354 | Fax (43) 3475-2107
Praça Mariana Leite Felix, 800 I CEP 86.860-000 | Jardim Alegre I Paraná

VALORreÃo
SECRETARIA

RICU LTURA E ABASTECIMENTO
DE

AG
MUNICIPAL09

TOTAL
TOTAL GERAL

coDlGo
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Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (1310512026).

MOISÉS OS SANTOS
Prefeito Municipal

Fone: (43) 3475-1256 | (43) 3475-1354 | Fax (43) 3475-2107
Praça Mariana Leite Felix, 800 | CEP 86.860-000 | Jardim Alegre I Paraná

09.00í DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E

PECUÁRIA
09.00í .20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e lnfraestrutura

Viária Rural

627 - 3.3.90.39.00.00 - 1 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

10.051,70

TOTAL: í0.051,70

09.00í.20.608.0053.2299 Manutenção da Produção Frutícola e
Sanidade

20.000,00631 - 3.3.90.30.00.00 - í 000 Materialde o

632- 3.3.90.32.00.00 - 1000 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição
Gratuita

10.000,00

634 - 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

20.000,00

TOTAL ,70
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LEI No 2806t2026

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECTAL NO ORçAMENTO
Do MuNrcípto oe JARDIM ALEGRE PARA
o ExERcÍcto oe 2026.

A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei no

3112026 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

,- lt) 1-. .r.r,oriza o Executivo Municlpal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
:. .io ,Jo Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026.

Art. 2(, Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim
Alegre, para o exercício de2026, um CréditoAdicional Especialno Valorde R$ 6.182,00 (Seis
mil, cento e oitenta e dois reais) mediante as seguintes providências:

I - lnclusão nas seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3" Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado
como fonte de recursos o citado no § 10, do Art. 43 da Lei Federal no 4.320164, abaixo
especiÍicada;

rávit Financeiro:

Att.4" Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as açôes do PPA e o
.Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.

Fone: (43) 3475-1256 | (43) 3475-1354 | Fax (43) 3475-2107
Praça Mariana Leite Felix, 800 | CEP 86.860-000 | Jardim Alegre I Paraná

coDrGo ESPECTFTCAçAO VALOR
07 SECRETARIA MUN!CIPAL DE

LAZER E CULTURA
ESPORTE,

07.002 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
07 .002.27 .81 2.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer

Despesas de Exercícios Anteriores 6.182,00
TOTAL: 6.í82,00
TOTAL GERAL: 6.182,00

FONTE ESPECTFTCAçAO VALOR
1000 RECURSOS LIVRES 6.182,00
TOTAL 6.í82,00
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Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (1310512026).

MorsÉs ,.-;ru&ros sANros
Prefeito Municipal
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